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PORTARTA N" 015/2022

EMENTÁ': RATIFICA A PORTARIÀ N." 003,
DE 08 DE MARçO DE 2o2t E NOMEIA
SERVIDOR PARA RESPONDER PELO
coNTRoLE DE perm*rôNro Do cRF/sE
r oÁ ourRAs pnovroÊNcrAs.

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Sergipe, no uso das

atdbúções legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Iri Federal n". 3.820/60 de 11 de

aovembro de 1960,

Considerando a necessidade de zelm pelo patrimônio do Conselho Regional de Farmácia do
Estado de Serg;ipe, RESOLVE:

ÂÍL 1" - Nomear o serridor GUSTAVO DE MELO CÂRYALHAL, portador do CPF n'.
843.508.575-91,pzra proceder ao Controle de Patrimônio.

Â;tt.2" - O Sersidor responsável pelo Contole de Patdmôúo r.li-^r6 atividades de Âvaüação,

Reavaliação, Balxa, Registro, Conftole, Carga, Supervisão e Reavaliação do patdmônio do
CRF/SE, com o obfetivo de rcalizar o tombamento e o levârtâmento dos bens patrimoniais
móveis em todo o prédio do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Sergipe.

AÍt. 30 - O sen-idot nomeado, farâ jus a uma grattftcaçào rnensal no valor de R$ 400100

(quatrocentos reais).

Paúgraf.o único - Fica determinado ao Setor de Recursos Humanos do CRF/SE que proceda a
todos os atos complemefltâÍes de investiduta na função comissionada, com o preenchimento da

CTPS com todas as informações adnentes ao catgo (nome, função, remuneração complementar e
pÍazo da nomeação).

Âfi. 4o - Fiça mantida as demais disposições daPortana n." 003, de 08 de maÍço de 2021

Art. 5" - Os casos omissos serão avaliados pelo Ptesidente do CRF'/SE, que deliberará sobre eles

AÍt. 6'- Esta Portaria enúa em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
conftâno, retroagindo seus efeitos a 1' de iunho de 2422.

Registre-se, publique-se, cutllpra-se.

Atrcaju, SE, 14 de iunho de2022.
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